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RESOLUÇÃO CFESS Nº 1052, de 23 de outubro de 2023. 
 
 

EMENTA: Altera o anexo B da Resolução CFESS no 1.035/2023, de 
30 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União no 105, 
de 2 de junho de 1993, Seção 1, que atualiza o Quadro de Valores 
das Referências Salariais e a Tabela de Remuneração dos Cargos 
em Comissão, constantes da Resolução CFESS nº 510, de 21 de 
setembro de 2007, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Funcionários do Conselho Federal de Serviço 
Social, reformulados anualmente. 
 

 
A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais: 
 
Considerando a Lei no 8.662, de 07 de junho de 1993, publicada no Diário Oficial da União no 107, 
de 8 de junho de 1993, Seção 1, que dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências;  
 
Considerando a Resolução nº 510, de 21 de setembro de 2007, publicada no Diário Oficial da 
União nº 184, de 24 de setembro de 2007, Seção 1, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos Funcionários do Conselho Federal de Serviço Social; 
 
Considerando a Resolução CFESS no 1.049, de 19 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial 
da União nº 200, de 20 de outubro de 2023, Seção 1, que altera a Resolução CFESS nº 510, de 21 
de setembro de 2007; 
 
Considerando, finalmente, a aprovação da presente Resolução Ad Referendum Conselho Pleno 
do CFESS. 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Alterar o anexo B da Resolução CFESS no 1.035/2023, que passa a ter a seguinte redação: 
 
ANEXO B - Tabela de Remuneração dos Cargos em Comissão e do valor da Gratificação de 
Licitação e Contratação 

Autentique pelo link https://cfess-br.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/,
fornecendo o código a seguir: d48b7dbd-8a12-408e-bb4e-ce766259378e.
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Código Nomenclatura Maio/2023 

CCG Coordenador/a Administrativo-Financeiro R$ 17.596,00 

CCG Coordenador/a de Relações Institucionais R$ 17.596,00 

CCG Coordenador/a de Normas e Procedimentos R$ 17.596,00 

CCA Assessor/a em Serviço Social R$ 14.679,34 

CCA Assessor/a de Comunicação Social R$ 14.679,34 

CCA Assessor/a de Tecnologia da Informação R$ 14.679,34 

CCA Assessor/a de Gestão Documental R$ 14.679,34 

CCA Assessor/a de Gestão do Trabalho R$ 14.679,34 

CCA Assessor/a Jurídico/a R$ 14.679,34 

CCA Assessor/a de Planejamento e Finanças R$ 14.679,34 

GLC Gratificação de Licitação e Contratação   R$ 1.074,06 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

KELLY RODRIGUES MELATTI 
Conselheira Presidente 

Autentique pelo link https://cfess-br.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/,
fornecendo o código a seguir: d48b7dbd-8a12-408e-bb4e-ce766259378e.

Documento assinado eletronicamente por  Kelly Rodrigues Melatti, Conselheira Presidente, Diretoria Executiva, IP de acesso 189.84.140.11,

em 24/10/2023, às 14:56:37, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

(publicada no Diário Oficial da União, Nº 203, quarta-feira, 25 de outubro de 2023, Seção 1, página 119)
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